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Modelo de Governo 
 

 
 
 
 
 
Mandato 2020-2022 
 

 
Cargo 

 

 
Órgãos Sociais  

 
Eleição 

 
Mandato 

 
 
 
Presidente da 
Mesa 

Secretário da 
Mesa 
 

 
Assembleia Geral  

 
Associação Industrial Portuguesa 
Representada por:  José Eduardo Carvalho 

 

Fernando Manuel Garcia Ferreira 
 

 
 
 

02/12/2020 
 
 

02/12/2020 
 

 
 
 

2020-2022 
 
 

2020-2022 

 

 

 

Presidente 

Vogal efetivo 
Vogal efetivo 

Vogal Suplente 

 

 

Conselho Fiscal 

 

Ana Paula Gomes Azurara 

Tiago Manuel Rodrigues Estevinho 
Ana Cristina Rugeiro da Cruz e Silva 

Rui Miguel Marques Neves Pinho Bandeira 

 

 

 

 

02/12/2020 

02/12/2020 
02/12/2020 

02/12/2020 

 

 

 

2020-2022 

2020-2022 
2020-2022 

2020-2022 

 
 
 
Nota: Na reunião da AG de 02/12/2020 não foram nomeados os membros do Conselho de Administração nem o Revisor 

Oficial de Contas para o mandato de 2020-2022, pelo que se mantêm em funções os anteriores titulares desses 
órgãos, indicados no quadro abaixo para o mandato 2016-2018 
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Mandato 2016-2018 
 

 
Cargo 

 

 
Órgãos Sociais  

 
Eleição 

 
Mandato 

 

 
 

Presidente 

Vogal  

Vogal  

Vogal  

Vogal  
 

 

Conselho de Administração  

 

Maria Lídia Ferreira Sequeira  

José Emílio Coutinho Garrido Castel-Branco 

Ricardo Miguel Medeiros dos Santos 

Ricardo Jorge de Sousa Roque 

Carlos Alberto do Maio Correia 

 

 
 

 23/05/2016 

23/05/2016 

23/05/2016 

23/05/2016 

23/05/2016 

 

 
 

2016-2018 

2016-2018 

2016-2018 

2016-2018 

2016-2018 

 
 
 
Efetivo 
 
 
 
Suplente 

 
Revisor Oficial de Contas 

 
Vítor Almeida & Associados, SROC, LDA 

Representada por Vítor Manuel Batista de Almeida 
 
 

Rosa, Correia & Associados, SROC, S.A.  
 

 
 
 

17/01//2018 
 
 
 

17/01//2018 
 

 
 
 

2016-2018 
 
 
 

2016-2018 

 
 
 
Nota: Para o mandato de 2016–2018 não foram nomeados os membros da Assembleia Geral nem do 
Conselho Fiscal, pelo que se mantiveram em funções os anteriores titulares desses órgãos, indicados no 
quadro abaixo. 
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Mandato 2013-2015 
 

 
Cargo 

 

 
Órgãos Sociais  

 
Eleição 

 
Mandato 

 
 
 
Presidente da 
Mesa 

Secretária da 
Mesa 
 

 
Assembleia Geral  

 
Associação Industrial Portuguesa 
Representada por:  José Eduardo Carvalho (a) 

 

Teresa Isabel Carvalho Costa 
 

 
 
 

25/02/2013 
 
 

25/02/2013 

 
 
 

2013-2015 
 
 

2013-2015 

 

 

 

Presidente 

Vogal  

Vogal  
 

 

Conselho de Administração  

 

Marina João da Fonseca Lopes Ferreira  

Ana Paula Rana Rodrigues (b) 

José João Neto Rebelo Roque de Pinho (b) 

 

 

 

25/02/2013 

08/06/2015 

08/06/2015 

 

 

 

2013-2015 

2013-2015 

2013-2015 

 

 

 

Presidente 

Vogal efetiva 

Vogal efetiva 
Vogal Suplente 

 

 

Conselho Fiscal 

 

Cristina Maria P. Branco M. Vieira Sampaio 

Maria Isabel Louro Caria Alcobia (b) (b1) 

Maria Luísa Silva Rilho 
Carlos Lipari Garcia Pinto 

 

 

 

 

25/02/2013 

08/06/2015 

25/02/2013 
25/02/2013 

 

 

 

2013-2015 

2013-2015 

2013-2015 
2013-2015 

 

 

 

 
Representado 
por  

 

Revisor Oficial de Contas  

Pricewaterhousecoopers & Associados – Sociedade 
de Revisores Oficiais de Contas, S.A.  
José Pereira Alves  

José Manuel Henriques Bernardo 

 

 

06/07/2013 

 

 

 

2013-2015 

 

 
 

(a) Representante da AIP por deliberação do respetivo Conselho Geral, com efeitos a 20/09/2011  
(b) Nomeados em 8/6/2015 para completar o mandato, na sequência da rescisão dos anteriores titulares, nomeados 

em 25/02/2013, respetivamente: 
- Andreia Daniela Pereira Fernandes Ventura de Brito Bogas 
– Nuno Serra de Sanches Osório 
 

 (b1) Nomeada em 8/6/2015 para completar o mandato, na sequência da rescisão da anterior titular Ana Teresa 
Pereira Peralta Reyes.. Maria Isabel Louro Caria Alcobia renunciou por sua vez ao cargo em 31/07/2018. 
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Estatuto remuneratório fixado 
 
 
 

A. Mandato 2020-2022 

A par da eleição dos membros dos órgãos sociais para o triénio 2020-2022, procedeu-se, 

no âmbito da Assembleia Geral de 2 de dezembro de 2020, à alteração das  

remunerações dos órgãos sociais que a seguir se transcrevem: 

 

 
1. Mesa da Assembleia Geral 

 

Presidente: Senha de presença no valor de 575,00 euros; 

Secretário: Senha de presença no valor de 375,00 euros. 

 

 

2. Conselho de Administração 

 

Para 2020–2022 mantêm-se o estatuto remuneratório do Conselho de Administração 

indicado para o mandato anterior, à exceção do subsídio de refeição, relativamente ao 

qual foi emitida a seguinte declaração: 

“ Considerando que pelo artigo 7.º da Lei n.º 50/2020, de 25 de agosto, foi 

revogada a Lei n.º 28/2009, de 19 de junho - cujo artigo 2.º n.º 1 determinava 

que se deveria submeter, anualmente, à aprovação da Assembleia Geral uma 

declaração sobre política de remuneração dos membros dos respetivos órgãos 

de administração e de fiscalização, o acionista Estado propõe a não votação 

deste ponto da ordem de trabalhos, e esclarece que os gestores da APL têm 

direito, desde 1 de janeiro de 2017, ao subsídio de refeição que vigora para os 

trabalhadores da APL, conforme decorre da aplicação do artigo 21.º da Lei 

42/2016, de 28 de dezembro, conjugada com o artigo 34º do EGP, determinando 

este último que os gestores públicos, que exerçam funções executivas, gozam 

dos benefícios sociais conferidos aos trabalhadores da empresa.” 
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3. Órgãos de Fiscalização  

 

3.1. Conselho Fiscal 

 

Presidente: Valor mensal ilíquido de 1.362,01€, pago 14 vezes por ano. 

Vogais efetivos: Valor mensal ilíquido de 1.021,51€, pago 14 vezes por ano. 

 

  

3.2. Revisor Oficial de Contas 

O Revisor Oficial de Contas para o mandato de 2020 – 2022 não foi ainda nomeado. 

Conforme consta da Ata da Assembleia Geral anteriormente mencionada, “(…) o 

Conselho Fiscal eleito deverá apresentar proposta fundamentada de eleição de revisor 

oficial de contas ou de sociedade de revisores oficiais de contas, efetivo e suplente.” 

Mantem-se o estatuto remuneratório anterior. 

 
 

B. Mandato 2016-2018 

A Deliberação Social Unânime por Escrito, de 23 de maio de 2016, a par da eleição dos 

membros dos órgãos sociais para o triénio 2016-2018, procedeu à fixação das 

correspondentes remunerações. 

Assim, ao abrigo do Estatuto do Gestor Público, aprovado através pelo Decreto-Lei nº 

71/2007, de 27 de Março, alterado pela Lei nº 64-A/2008, de 31 de Dezembro, e pelos 

Decreto-Lei nº 15/2016, de 9 de março e Decreto-Lei nº 8/2012, de 18 de janeiro, objeto 

de retificação pela Declaração de Retificação nº2/2012, de 25 de janeiro, da Resolução do 

Conselho de Ministros nº 16/2012, de 14 de fevereiro, e da Resolução do Conselho de 

Ministros nº 36/2012, de 26 de março, foi fixado o seguinte estatuto remuneratório, vigente 

desde 24 de maio de 2016: 

 

 
1. Mesa da Assembleia Geral 

 

Os membros da AG não foram nomeados para o mandato de 2016–2018. Mantêm-se 

em funções os anteriores titulares bem como o respetivo estatuto remuneratório. 
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2. Conselho de Administração 

 

Presidente:  

Valor mensal ilíquido: 4.864,34€, pago 14 vezes por ano, acrescido de 40% a título de 

abono mensal para despesas de representação, no montante de 1.945,74€, pago 12 

vezes por ano.  

Vogais:  

Valor mensal ilíquido: 3.891,47€, pago 14 vezes por ano, acrescido de 40% a título de 

abono mensal para despesas de representação, no montante de 1.556,59€, pago 12 

vezes por ano. 

 
O subsídio de natal é pago mensalmente, por duodécimos, e apurado respetivamente 

nos termos do n.1 e 2 do artigo 20º da Lei 7-A/2016, de 7 de março (anos 2016 e 2017). 

 

Os membros do Conselho de Administração beneficiam, ainda, das seguintes regalias ou 

benefícios remuneratórios: 

a) Subsídio de refeição. O respetivo valor não poderá ser superior ao fixado na 

Portaria n.º 1 553-D/2008, de 31 de dezembro, alterada pela Portaria n.º 

1 458/2009, de 31 de dezembro, ou caso o valor percebido a 31 de dezembro de 

2014, não coincida com o montante fixado na portaria, não poderá ser objeto de 

qualquer atualização até que esse montante atinja o referido valor, nos termos do n. 

1 e 2 do artigo 43º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, cujos efeitos foram 

prorrogados para 2016 pelo n.º 1 do artigo 18º da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março. 

b) Abono para despesas com comunicações, onde se inclui o telefone móvel, o 

telefone domiciliário e a internet, cujo valor máximo global não pode exceder 80,00 

€ nos termos do disposto nos nºs 3 e 4 do artigo 32º do Estatuto do Gestor Público 

(EGP); 

c) O valor mensal de combustível e portagens, afeto às viaturas de serviço, é de um 

quarto do valor do abono mensal para despesas de representação fixadas, nos 

termos definidos no n.º 3 do artigo 33.º do Estatuto do Gestor Público; e 

d) Benefícios sociais de aplicação generalizada a todos os trabalhadores da empresa, 

com exceção dos respeitantes a planos complementares de reforma, aposentação, 

sobrevivência ou invalidez, nos termos do artigo 34º do EGP. 
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Não é permitida: 

a) A utilização de cartões de crédito e de outros instrumentos de pagamento, tendo por 

objeto a realização de despesas ao serviço da empresa, nos termos do disposto no 

n.º 1 do artigo 32.º do Estatuto do Gestor Público; e 

b) O reembolso de quaisquer despesas que possam ser consideradas como despesas 

de representação pessoal, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 32.º do 

Estatuto do Gestor Público. 

 

Em 2017, em reunião da Assembleia Geral realizada em 14 de março Ata (nº 29), foi definido que 

nos termos da LOE 2017 seriam “ (…) prorrogados os efeitos temporários das normas e medidas 

cuja vigência esteja condicionada à manutenção do procedimento por défice excessivo ou do 

programa de assistência Económica e Financeira, designadamente reduções remuneratórias, e 

suspensão de pagamento de prémios de gestão” .  

Determinou-se que para o ano 2017 as remunerações dos gestores da APL seriam apuradas de 

acordo com a metodologia definida na RCM 16/2012, de 14 de fevereiro, sem prejuízo das 

disposições legais, designadamente quanto a reduções remuneratórias e que o subsídio de Natal 

seria pago 50% em novembro e os restantes 50% ao longo do ano por duodécimos. 

 

 

3. Órgãos de Fiscalização  

 

3.1. Conselho Fiscal 

 

Os membros do CF não foram nomeados para o mandato de 2016 – 2018. Mantêm-se 

em funções os anteriores titulares bem como o respetivo estatuto remuneratório. 

 

  

3.2. Revisor Oficial de Contas 

A 17 de janeiro de 2018 e ao abrigo do n.º 1 do artigo 54º do Código das Sociedades 

Comerciais, é tomada a seguinte Deliberação Social Unânime por Escrito: 

1. Proceder à eleição da Sociedade de Revisores Oficiais de Contas – Vítor Almeida & 

Associados, SROC, inscrita no Ordem dos Revisores Oficiais de Contas sob o n.º 191, 

inscrita na Comissão de Valores Mobiliários sob o n.º 201614491, com sede na Rua 

Augusto Macedo n.º 10 C, esc.3, 1600-794 Lisboa, para Revisor oficial de Contas 

efetivo da Administração do Porto de Lisboa, representada pelo Dr. Vítor Manuel Batista 

de Almeida, registado na Ordem dos Revisores Oficiais de Contas n.º 691 e na CMVM 
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sob o n.º 20160331, nos termos propostos pelo Conselho Fiscal, para efeitos de revisão 

legal das contas anuais relativas aos exercícios 2016,2017 e 2018. 

Proceder à eleição da Sociedade de Revisores Oficiais de Contas –Rosa, Correia & 

Associados, SROC, S.A., inscrita no Ordem dos Revisores Oficiais de Contas sob o n.º 

143, inscrita na Comissão de Valores Mobiliários sob o n.º 201614455, com sede na 

Avenida Duque de D´Ávila, n.º 185, 5.º, 1050-082 Lisboa, para Revisor oficial de Contas 

suplente da Administração do Porto de Lisboa, nos termos propostos pelo Conselho 

Fiscal. 

2. Pela revisão e certificação das contas relativas aos exercícios de 2016, 2017 e 2018, a 

Sociedade de Revisores Oficiais de Contas – Vítor Almeida & Associados, SROC aufere 

os seguintes honorários anuais – 18.387,22 €. 

 

C. Mandato 2013-2015 

 

A Deliberação Social Unânime por Escrito, de 25 de fevereiro de 2013, a par da eleição 

dos membros dos órgãos sociais para o triénio 2013-2015, procedeu à fixação das 

correspondentes remunerações. 

Assim, ao abrigo do Estatuto do Gestor Público, aprovado através pelo Decreto-Lei nº 

71/2007, de 27 de Março, alterado pela Lei nº 64-A/2008, de 31 de Dezembro, e pelo 

Decreto-Lei nº 8/2012, de 18 de janeiro, objeto de retificação pela Declaração de 

Retificação nº2/2012, de 25 de janeiro, da Resolução do Conselho de Ministros nº 

16/2012, de 14 de fevereiro, e da Resolução do Conselho de Ministros nº 36/2012, de 26 

de março, foi fixado o seguinte estatuto remuneratório, vigente desde 25 de fevereiro de 

2013: 

 

1. Mesa da Assembleia Geral 

 

Presidente: Senha de presença no valor de 575,00 euros; 

Secretário: Senha de presença no valor de 375,00 euros. 

 

 

2. Conselho de Administração 

 

Presidente:  

Valor mensal ilíquido: 4.864,34€, pago 14 vezes por ano, acrescido de 40% a título de 

abono mensal para despesas de representação, no montante de 1.945,74€, pago 12 vezes 

por ano.  
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Vogais:  

Valor mensal ilíquido: 3.891,47€, pago 14 vezes por ano, acrescido de 40% a título de 

abono mensal para despesas de representação, no montante de 1.556,59€, pago 12 vezes 

por ano. 

 

Os membros do Conselho de Administração beneficiam, ainda, das seguintes regalias ou 

benefícios remuneratórios: 

a) Benefícios sociais de aplicação generalizada a todos os trabalhadores da Sociedade; 

b) Atribuição de um valor mensal para combustível e portagens, afeto às viaturas de 

serviço, no valor de um quarto do valor do abono mensal para despesas de 

representação fixadas, nos termos definidos no n.º 3 do artigo 33.º do Estatuto do 

Gestor Público; 

c) Atribuição de um valor mensal máximo de 80,00€ para despesas com comunicações, 

onde se inclui o telefone móvel, o telefone domiciliário e a internet, nos termos do 

disposto n.º 1 do artigo 32.º do Estatuto do Gestor Público. 

 

 

Não é permitida: 

a) A atribuição de subsídio de refeição de valor superior ao fixado na Portaria n.º 1553-

D/2008, de 31 de dezembro, alterada pela Portaria n.º 1458/2009, de 31 de dezembro, 

conforme o previsto no n.º 1 do artigo 39.º da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro; 

b) A utilização de cartões de crédito e de outros instrumentos de pagamento, tendo por 

objeto a realização de despesas ao serviço da Sociedade, nos termos do disposto no 

n.º 1 do artigo 32.º do Estatuto do Gestor Público;  

c) O reembolso de quaisquer despesas que possam ser consideradas como despesas de 

representação pessoal, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 32.º do Estatuto do 

Gestor Público. 

 

 

3. Órgãos de Fiscalização  

 

3.1. Conselho Fiscal 

 

Presidente: Valor mensal ilíquido de 1.362,01€, pago 14 vezes por ano. 

Vogais efetivos: Valor mensal ilíquido de 1.021,51€, pago 14 vezes por ano. 
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3.2. Revisor Oficial de Contas 

 

A remuneração anual ilíquida é a constante do contrato de prestação de serviços a celebrar 

entre o Conselho de Administração da Sociedade e o respetivo Revisor Oficial de Contas. 

 

Em 2011 foi aplicada a redução remuneratória, conforme fixado na LOE, passando o valor 

da prestação de 22 800 euros para 20 520 euros (-10%). 

Essa redução manteve-se para os anos 2012 e 2013, sendo que em 2012 a prestação 

passou a contemplar, para além da Certificação Legal de Contas do exercício, 

procedimentos de certificação dos relatórios trimestrais e também os relativos ao 

orçamento. 

Pela Deliberação Social Unânime datada de 25/02/2013 foi fixado o novo estatuto 

remuneratório dos órgãos sociais, que determinou para o ROC um “limite máximo 

equivalente a 22,5% da quantia correspondente a 12 meses da remuneração global mensal 

ilíquida atribuída (...) ao Presidente do Conselho de Administração (...)”. Foi ainda 

determinado que seria aplicada a esta remuneração a redução da LOE.  

Para a revisão de contas referente ao exercício de 2014 o valor contratualizado entre a APL, 

S.A. e a PWC foi de 19 068,20 euros 

De referir que este montante é superior ao que resultaria da aplicação estrita do cálculo 

acima referido (base 18 387,22 euros, deduzida da redução da LOE) na medida em que são 

aplicáveis neste caso os artigos 59.º e 60.º dos Estatutos da Ordem dos Revisores Oficiais 

de Contas, conforme consta, aliás, da própria deliberação.  

Nos termos do n.º 4 do art.º 60.º (Fixação de Honorários): 

“ No exercício das funções de revisão legal das contas a remuneração do revisor 

oficial de contas nunca poderá ser inferior à de qualquer dos restantes membros dos 

órgãos de fiscalização em que se incluem”. 

ou seja 19 068,14€ (base da remuneração fixada para Presidente do Conselho Fiscal 

x 14 meses). 
 

ESTATUTO REMUNERTÓRIO ORGÃOS SOCIAIS MANDATO 2013-2015 – NOTA FINAL: 

 

Nos termos do disposto no n.º 21 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 16/2012, de 

14 de fevereiro, e no n.º 3 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 36/2012, de 12 de 

março, durante a vigência do Programa de Assistência Económica e Financeira, as 

remunerações a auferir efetivamente pelos membros dos Órgãos Sociais não podem 

exceder os montantes atribuídos à data de 1 de março de 2012, data de entrada em vigor 
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da Resolução do Conselho de Ministros n.º 16/2012, de 14 de fevereiro, sem prejuízo do 

eventual exercício da opção pelo vencimento do lugar de origem nas novas nomeações. 

 
Já em março de 2014 foi aprovada pela Assembleia Geral (conforme ata n.º25) a 

Declaração sobre política de Remunerações dos Órgãos de administração e de 

fiscalização da APL, com a seguinte redação: 

 “ Em cumprimento do preceituado no artigo 41.º da Lei n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro 

(LOE2014), declara-se que, durante a vigência do PAE, não haverá lugar à atribuição de 

prémios de gestão e o subsídio de Natal é pago mensalmente, por duodécimos, nos 

termos do art.º 35.º da LOE2014. As remunerações a auferir efetivamente pelos membros 

do Conselho de Administração não podem exceder os montantes atribuídos à data de 01-

03-2012, data da entrada em vigor da Resolução do Conselho de Ministros n.º 16/2012.” 

 
 
A partir de 2013 não houve lugar à redução na remuneração dos trabalhadores constante 

dos diplomas orçamentais, à luz do disposto no nº 13 do artigo 27º da LOE 2013, depois 

reproduzido no nº 13 do artigo 33º da LOE 2014 (inaplicabilidade aos titulares de cargos e 

demais pessoal “… se, em razão de regulamentação internacional especifica, daí resultar 

diretamente decréscimo de receitas”), atento igualmente o despacho n.º1695/2013 – 

SEAP, de 5/6/2013. 

 

Com a publicação da Lei nº 75/2014, de 12 de setembro, na qual se incorpora disposição 

de idênticos termos (nº 12 do artigo 2º), e mantendo-se inalteradas as circunstâncias e 

enquadramento próprios da atividade das administrações portuárias, e subsistindo 

também, nessa medida, as razões que sustentaram o referido Despacho, estendeu-se a 

partir de então aos membros dos órgãos sociais a não aplicação das reduções 

remuneratórias a que se vinha procedendo desde 2011, sendo certo que tal foi 

oportunamente objeto de oficio da APP para a tutela setorial. Manteve-se ainda a não 

atribuição de prémios de gestão.  
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Remunerações e outras regalias (valores anuais) 
 
1. Mesa da Assembleia Geral 
 

 
Remunerações 2019 

No ano 2019 tiveram lugar 3 reuniões de Assembleia Geral. O valor da 

remuneração indicado no quadro inclui ainda o pagamento de senhas de presença 

correspondentes  a uma reunião de 2018.  
 

 
 
Remunerações 2018 
 
O acionista não procedeu à designação da Mesa de Assembleia Geral cujos membros 

continuaram a assegurar funções. Não se realizaram reuniões de Assembleia Geral em 2018, 

pelo que não foram abonadas senhas aos respetivos membros. 

 
 
Remunerações 2017 

(Unid: euros)

Mandato

Início - Fim Bruta
(1)

Redução 
Remuneratóri

a
 (2 )

Reversão 
Remuneratória 

(3)  

Valor Final
(4 )  = (1)- (2 )  + (3)

2013-2015 Presidente da Mesa
Associação Industrial 
Portuguesa

575,00 1 150,00 0,00 0,00 1 150,00

2013-2015 Secretária da Mesa Teresa Isabel Carvalho Costa 375,00 922,95 0,00 0,00 922,95

2 072,95 0,00 0,00 2 072,95

Cargo Nome

Valor da 
Senha 
Fixado

(€)

TOTAL

Remuneração Anual 2017 (€)

 
 
 

Mandato

Início - Fim

2013-2015 Presidente da Mesa Associação Industrial Portuguesa 575,00 2 300,00

2013-2015 Secretária da Mesa Teresa Isabel Carvalho Costa 375,00 1 500,00

* DSUE - Deliberação social unânime por escrito

Valor da 
senha fixado 

(€)

Remuneração 
anual 2019
Bruta (€)

Cargo Nome
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2. Conselho de Administração 
 

 
Remunerações 2019 
 

(a) Designação 

 

(b) Acumulação de funções 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Membro do CA 
(Nome) 

Acumulação de Funções 

Entidade Função 
Regime   

 (Público / Privado) 

Maria Lídia 
Ferreira 
Sequeira 

APP – Associação dos Portos de 
Portugal 

Presidente 
Público (não 
remunerado) 

APSS - Administração dos Portos de 
Setúbal e Sesimbra, S.A. 

Presidente do CA 
Público (DL 15/2016, 

de 9 de março) 

José Emílio 
Coutinho 
Garrido Castel-
Branco 

APSS - Administração dos Portos de 
Setúbal e Sesimbra, S.A. 

Vogal do CA 
Público (DL 15/2016, 

de 9 de março) 

Infraestruturas de Portugal, SA 
Presid. Comiss.  matérias 
financeiras do Conselho 
Geral e de Supervisão 

Público (não 
remunerado) 

Ricardo Miguel 
Medeiros dos 
Santos 

APSS - Administração dos Portos de 
Setúbal e Sesimbra, S.A. 

Vogal do CA 
Público (DL 15/2016, 

de 9 de março) 

Ricardo Jorge 
de Sousa 
Roque 

APSS - Administração dos Portos de 
Setúbal e Sesimbra, S.A. 

Vogal do CA 
Público (DL 15/2016, 

de 9 de março) 

Carlos Alberto 
do Maio Correia 

APSS - Administração dos Portos de 
Setúbal e Sesimbra, S.A. 

Vogal do CA 
Público (DL 15/2016, 

de 9 de março) 
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(c) Estatuto do gestor público / opção remuneração lugar de origem 
 

 

 
 

(d) Remuneração anual 
 

Fixa * 
(1)

Variável
(2)

Reduções 
Remunerat.

(4)

Valor Bruto 
Final

(5)= (3)- (4)

92 456,11 0,00 -4 572,44 87 883,67

74 280,61 0,00 -3 657,94 70 622,67

74 161,36 0,00 -3 657,94 70 503,42

74 204,29 0,00 -3 657,94 70 546,35

74 290,15 0,00 -3 657,94 70 632,21

-19 204,20 370 188,32

Notas:

Os montantes indicados são suportados de forma equitativa pela APL,S.A. e pela 
APSS,S.A.

*  Inclui Remuneração + Despesas de Representação + Subsídios de Férias e de Natal 
+ Subsídio de Alimentação

Carlos Alberto do Maio Correia 74 290,15

TOTAL 389 392,52

Membro do Órgão de Administração
Valor Bruto

(3)= (1)+(2)

Maria Lídia Ferreira Sequeira 92 456,11

Remuneração Anual 2019 (€)

José Emílio Coutinho Garrido Castel-Branco 74 280,61

Ricardo Miguel Medeiros dos Santos 74 161,36

Ricardo Jorge de Sousa Roque 74 204,29

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Vencimento
Despesas 

Representação

S B 4 864,34 1 945,74

S B 3 891,47 1 556,59

S B 3 891,47 1 556,59

S B 3 891,47 1 556,59

S B 3 891,47 1 556,59

Membro do Órgão de Administração

Estatuto do Gestor Público

Fixado Classific.

Remuneração mensal bruta (€)

Ricardo Miguel Medeiros dos Santos 

Ricardo Jorge de Sousa Roque 

Carlos Alberto do Maio Correia 

Maria Lídia Ferreira Sequeira 

José Emílio Coutinho Garrido Castel-Branco 
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(e) Encargos com viaturas 
 
 

Viatura 
atrib.
(S/N)

Celebração 
de contrato

(S/N)

Valor de 
referência 

viatura
(2)

Modalidade
Ano 
início 

Ano termo Valor 
Renda 
Mensal

Gasto 
Anual  

Rendas

N.º 
Prestações 
Contratuais 
Remanesc.

OBS

Maria Lídia 
Ferreira 
Sequeira

S
N  

 Uso de 
Serviço (1)

15 300 Aquisição 2013 --- n.a n.a n.a
Viatura APL, periodo de 
utilização 01/01/2019 a 

31/12/2019

José Emílio 
Coutinho Garrido 
Castel-Branco

S
S

Uso Pessoal
26 628 Aquisição 2018

Não indicado 
(associado ao 
exercício das 

funções)

n.a n.a n.a
Viatura APSS, periodo de 
utilização 01/01/2019 a 

31/12/2019

Ricardo Miguel 
Medeiros dos 
Santos

S
S

Uso Pessoal
15 300 Aquisição 2013

Não indicado 
(associado ao 
exercício das 

funções)

n.a n.a n.a
Viatura APL, periodo de 
utilização 01/01/2019 a 

31/12/2019

Ricardo Jorge de 
Sousa Roque

S
S

Uso Pessoal
15 300 Aquisição 2013

Não indicado 
(associado ao 
exercício das 

funções)

n.a n.a n.a
Viatura APL, periodo de 
utilização 01/01/2019 a 

31/12/2019

Carlos Alberto 
do Maio Correia

S
S

Uso Pessoal
26 628 Aquisição 2018

Não indicado 
(associado ao 
exercício das 

funções)

n.a n.a n.a
Viatura APSS, periodo de 
utilização 01/01/2019 a 

31/12/2019

NOTAS:

(2) Considerado o valor de mercado em 2019, conforme informação constante da declaração para efeitos de IRS 2019

Membro do CA

Encargos com viaturas €

(1) "Uso de Serviço" - Viatura afeta em exclusivo ao Conselho de Administração mas não existe utilização pessoal pelo titular indicado (deslocação 
para a residência, utilização em fins-de-semana e férias)

 
 
 

(f) Benefícios sociais 

 

Seguro de 
Vida

Seguro de 
Saúde

Diário
Encargo 
anual da 
entidade

Identificação
Encargo 
anual da 
entidade

Encargo 
anual da 
entidade

Encargo 
anual da 
entidade

Identific.
Encargo 
anual da 
entidade

4,77 1 006,47
Segurança 
Social

7 123,93 n.a. n.a. OSC (****) 408,07

4,77 560,48 CGA 8 253,33 n.a. n.a. OSC (****) 0,00

4,77 500,85
Segurança 
Social

8 253,33 n.a. n.a. OSC (**) 550,17

4,77 522,32
Segurança 
Social

8 253,33 n.a. 117,82 n.a n.a

4,77 565,25
Segurança 
Social

8 253,33 n.a. 594,33 OSC (***) 497,50

3 155,36 40 137,25 712,15 1 455,74

(*) Nos termos da Lei n.º42/2016, de 28 de Dezembro
(**) Apoios sociais (Subsidio de Estudos) e regime Complementar de Saúde
(***) Apoios sociais (Subsidio de Estudos)
(****) Regime Complementar de Saúde

NOTA: Os encargos com o CA são suportados de forma equitativa pela APL,S.A. e pela APSS,S.A.

TOTAL

Maria Lídia Ferreira Sequeira 

José Emílio Coutinho Garrido 
Castel-Branco 

Ricardo Miguel Medeiros dos 
Santos 

Ricardo Jorge de Sousa Roque 

Carlos Alberto do Maio Correia 

Membro do Órgão de 
Administração

Benefícios Sociais (€)

Valor do Subsídio de 
Refeição

Regime de Proteção Social Outros
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(g) Deslocações em serviço 
 

(Unid: euros)

Identificar Valor

636,21 395,00 0,00 Táxi 51,32 1 082,53

0,00 0,00 0,00 - 0,00 0,00

2 873,02 4 412,32 1 590,54 Táxi/ Vistos 102,06 8 977,94

0,00 0,00 375,30 - 0,00 375,30

0,00 0,00 0,00 - 0,00 0,00

10 435,77

Maria Lídia Ferreira Sequeira

Gasto total 
com 

viagens

Membro do CA

Gastos anuais associados a Deslocações em Serviço (€)

Deslocações 
em Serviço

Custo com 
Alojamento

Ajudas de 
Custo

Outras

Ricardo Miguel Medeiros dos 
Santos

Ricardo Jorge de Sousa Roque

Carlos Alberto do Maio Correia

José Emílio Coutinho Garrido 
Castel-Branco

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Remunerações 2018  
 

(a) Designação 
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(b) Acumulação de funções 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(c) Estatuto do gestor público / opção remuneração lugar de origem 
 
 

 
 
 
 
 
 

Membro do CA 
(Nome) 

Acumulação de Funções 

Entidade Função 
Regime   

 (Público / Privado) 

Maria Lídia 
Ferreira 
Sequeira 

APP – Associação dos Portos de 
Portugal 

Presidente 
Público (não 
remunerado) 

APSS - Administração dos Portos de 
Setúbal e Sesimbra, S.A. 

Presidente do CA 
Público (DL 15/2016, 

de 9 de março) 

José Emílio 
Coutinho 
Garrido Castel-
Branco 

APSS - Administração dos Portos de 
Setúbal e Sesimbra, S.A. 

Vogal do CA 
Público (DL 15/2016, 

de 9 de março) 

Infraestruturas de Portugal, SA 
Presid. Comiss.  matérias 
financeiras do Conselho 
Geral e de Supervisão 

Público (não 
remunerado) 

Ricardo Miguel 
Medeiros dos 
Santos 

APSS - Administração dos Portos de 
Setúbal e Sesimbra, S.A. 

Vogal do CA 
Público (DL 15/2016, 

de 9 de março) 

Ricardo Jorge 
de Sousa 
Roque 

APSS - Administração dos Portos de 
Setúbal e Sesimbra, S.A. 

Vogal do CA 
Público (DL 15/2016, 

de 9 de março) 

Carlos Alberto 
do Maio Correia 

APSS - Administração dos Portos de 
Setúbal e Sesimbra, S.A. 

Vogal do CA 
Público (DL 15/2016, 

de 9 de março) 

Vencimento
Despesas 

Representação

S B 4 864,34 1 945,74

S B 3 891,47 1 556,59

S B 3 891,47 1 556,59

S B 3 891,47 1 556,59

S B 3 891,47 1 556,59

Membro do Órgão de Administração

Estatuto do Gestor Público

Fixado Classific.

Remuneração mensal bruta (€)

Ricardo Miguel Medeiros dos Santos 

Ricardo Jorge de Sousa Roque 

Carlos Alberto do Maio Correia 

Maria Lídia Ferreira Sequeira 

José Emílio Coutinho Garrido Castel-Branco 
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(d) Remuneração anual 
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(e) Encargos com viaturas 
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(f) Benefícios sociais 

 

 

 

(g) Deslocações em serviço 
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Mandato

Início - Fim Forma Data
Entidade 
Pagadora

Origem / 
Destino

2016-2018 Presidente DSUE 23-05-2016 APL, S.A. D

2016-2018 Vogal Executivo DSUE 23-05-2016 APL, S.A. D

2016-2018 Vogal Executivo DSUE 23-05-2016 APL, S.A. D

2016-2018 Vogal Executivo DSUE 23-05-2016 APL, S.A. D

2016-2018 Vogal Executivo DSUE 23-05-2016 APL, S.A. D

DSUE - Deliberação Social Unânime por escrito

Designação

Cargo

Maria Lídia Ferreira Sequeira 

José Emílio Coutinho Garrido Castel-Branco 

Nome

Remuneração

Ricardo Miguel Medeiros dos Santos 

Ricardo Jorge de Sousa Roque 

Carlos Alberto do Maio Correia 

Regime  
 (Público / Privado)

Público (não
remunerado)

Público (DL 15/2016, de 
9 de março)

Público (DL 15/2016, de 
9 de março)

Público (não
remunerado)

Público (DL 15/2016, de 
9 de março)

Público (DL 15/2016, de 
9 de março)

Público (DL 15/2016, de 
9 de março)

Carlos Alberto do Maio Correia
APSS - Administração dos Portos 
de Setúbal e Sesimbra, S.A.

Vogal do CA

Ricardo Miguel Medeiros dos 
Santos

APSS - Administração dos Portos 
de Setúbal e Sesimbra, S.A.

Vogal do CA

Ricardo Jorge de Sousa Roque
APSS - Administração dos Portos 
de Setúbal e Sesimbra, S.A.

Vogal do CA

José Emílio Coutinho Garrido 
Castel-Branco

APSS - Administração dos Portos 
de Setúbal e Sesimbra, S.A.

Vogal do CA

Infraestruturas de Portugal, SA
Presidente Comissão para as 

matérias financeiras do Conselho
Geral e de Supervisão

Membro do CA
(Nome)

Acumulação de Funções

Entidade Função

Maria Lídia Ferreira Sequeira

APP – Associação dos Portos de
Portugal

Presidente

APSS - Administração dos Portos 
de Setúbal e Sesimbra, S.A.

Presidente do CA

 
Remunerações 2017 
 

(a) Designação 

 

 

(b) Acumulação de funções 
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Vencimento
Despesas 

Representação

S B 4 864,34 1 945,74

S B 3 981,47 1 556,59

S B 3 981,47 1 556,59

S B 3 981,47 1 556,59

S B 3 981,47 1 556,59

Membro do Órgão de Administração

Estatuto do Gestor Público

Fixado Classific.

Remuneração mensal bruta (€)

Ricardo Miguel Medeiros dos Santos 

Ricardo Jorge de Sousa Roque 

Carlos Alberto do Maio Correia 

Maria Lídia Ferreira Sequeira 

José Emílio Coutinho Garrido Castel-Branco 

Fixa * 
(1)

Variável
(2)

Reduções 
Remunerat.

(4)

Reversão 
Remuner.

(5)  

91 449,63 0,00 -3 116,27 0,00

73 159,61 0,00 -3 576,90 0,00

73 159,61 0,00 -3 576,90 0,00

73 159,61 0,00 -3 576,90 0,00

73 159,61 0,00 -3 576,90 0,00

-17 423,87 0,00

Notas:

*  Inclui Remuneração + Despesas de Representação

Os montantes indicados são suportados de forma equitativa pela APL,S.A. e pela APSS,S.A.

TOTAL 384 088,07 401 511,94

Ricardo Miguel Medeiros dos Santos 73 159,61 76 736,51

Ricardo Jorge de Sousa Roque 73 159,61 76 736,51

Carlos Alberto do Maio Correia 73 159,61 76 736,51

Maria Lídia Ferreira Sequeira 91 449,63 94 565,90

José Emílio Coutinho Garrido Castel-Branco 73 159,61 76 736,51

Remuneração Anual (€)

Bruta
(3 )= (1)+(2 )

Valor Final
(6 )  = (3)- (4)  + (5)

Membro do Órgão de Administração

(c) Estatuto do gestor público / opção remuneração lugar de origem 

 

 

(d) Remuneração anual 
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Plafond Mensal 
Definido

Valor Anual

80,00 620,29

80,00 288,13

80,00 485,28

80,00 390,38

80,00 359,52

2 143,60TOTAL

José Emílio Coutinho Garrido Castel-Branco 

Ricardo Jorge de Sousa Roque 

Carlos Alberto do Maio Correia 

Membro do CA
(Nome)

Gastos com Comunicações (€)

Observações

NOTA: os montantes indicados são suportados de forma equitativa pela APL,S.A. e pela APSS,S.A.

NOTA: Os eventuais excedentes ao plafond fixado são suportados pelos utilziadores e não se encontram refletidos nos 
montantes indicados.

Ricardo Miguel Medeiros dos Santos 

Maria Lídia Ferreira Sequeira 

Seguro de 
Vida

Seguro de 
Saúde

Diário
Encargo 
anual da 
entidade

Identificação
Encargo 
anual da 
entidade

Encargo 
anual da 
entidade

Encargo 
anual da 
entidade

Identific.
Encargo 
anual da 
entidade

4,52€ / 
4,77€

497,40
Segurança 
Social

7 245,16 n.a. n.a. n.a n.a

4,52€ / 
4,77€

526,93 CGA 8 265,65 n.a. n.a. OSC (***) 608,50

4,52€ / 
4,77€

475,94
Segurança 
Social

8 265,65 n.a. n.a. OSC (**) 1 007,77

4,52€ / 
4,77€

486,23
Segurança 
Social

8 265,71 n.a. 115,11 n.a n.a

4,52€ / 
4,77€

501,55
Segurança 
Social

8 265,56 n.a. 290,37 OSC (**) 475,00

2 488,03 40 307,73 405,48 2 091,27

(*) Nos termos da Lei n.º42/2016, de 28 de Dezembro
(**) Apoios sociais (Subsidio de Estudos) e regime Complementar de Saúde
(***) Apoios sociais (Subsidio de Estudos)

NOTA: Os encargos com o CA são suportados de forma equitativa pela APL,S.A. e pela APSS,S.A.
Os montantes indicados no quadro são os suportados pela APL, S.A.

TOTAL

Maria Lídia Ferreira Sequeira 

José Emílio Coutinho Garrido 
Castel-Branco 

Ricardo Miguel Medeiros dos 
Santos 

Ricardo Jorge de Sousa Roque 

Carlos Alberto do Maio Correia 

Membro do Órgão de 
Administração

Benefícios Sociais (€)

Valor do Subsídio de 
Refeição

Regime de Proteção Social Outros

(e) Benefícios Sociais 

 

 

 

(f) Comunicações Móveis 
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Combustível Portagens Total
Observaçõe

s

485,44 2 547,94 379,97 2 927,91 (a)

389,15 3 128,67 796,52 3 925,19 (a)

389,15 2 327,15 1 186,86 3 514,01 (b)

389,15 2 115,53 777,03 2 892,56 (a)

389,15 2 631,03 1 234,35 3 865,38 (b)

17 125,05

(a) Viatura da APL, S.A. (b) Viatura da APSS, S.A.

Plafond 
Mensal 

Combustível 
e Portagens

Gastos anuais associados a viaturas (€)

Ricardo Miguel Medeiros dos Santos 

Ricardo Jorge de Sousa Roque 

Carlos Alberto do Maio Correia 

TOTAL

Membro do CA
(Nome)

Maria Lídia Ferreira Sequeira 

José Emílio Coutinho Garrido Castel-Branco 

 

(g) Combustível e Portagens 

 

 

 

(h) Viaturas 

Viatur
a 

atrib.
(S/N)

Celebraç
ão de 

contrato
(S/N)

Valor de 
referênci
a viatura

Modalidad
e

Ano 
início 

Ano termo Valor 
Renda 
Mensal

Gasto 
Anual  

Rendas

N.º 
Prestações 
Contratuais 
Remanesc.

Maria Lídia Ferreira Sequeira S

N  
 Uso de 
Serviço        

(1)

32.674 Aquisição 2016 --- n.a n.a n.a

José Emílio Coutinho Garrido 
Castel-Branco

S
S

Uso 
Pessoal

37.891 Aquisição 2016

Não indicado 
(associado ao 
exercício das 

funções)

n.a n.a n.a

Ricardo Miguel Medeiros dos 
Santos

S
S

Uso 
Pessoal

40.956
Aquisição

 (2)
2005 --- n.a n.a n.a

Ricardo Jorge de Sousa 
Roque

S
S

Uso 
Pessoal

32.674 Aquisição 2016

Não indicado 
(associado ao 
exercício das 

funções)

n.a n.a n.a

Carlos Alberto do Maio 
Correia

S
S

Uso 
Pessoal

41.418
Aquisição

 (2)
2005 --- n.a n.a n.a

NOTAS:

Membro do CA

Encargos com viaturas

(1) "Uso de Serviço" - Viatura afeta em exclusivo ao Conselho de Administração mas não existe utilização pessoal pelo 
titular indicado (deslocação para a residência, utilização em fins-de-semana e férias)

(2) Viatura pertencente à APSS, S.A.
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(Unid: euros)

Identificar Valor

255,84 113,82 2 126,70 Taxi/Outros 97,41 2 593,77

0,00 0,00 0,00 -- 0,00 0,00

2 091,67 2 696,60 1 238,51 Taxi/Outros 226,94 6 253,72

5 700,34 561,01 375,20 Taxi/Outros 277,99 6 914,54

0,00 0,00 0,00 -- 0,00 0,00

15 762,03

NOTA: O seguro de viagem é faturado anualmente para a globalidade das deslocações da APL.
           Em 2017 o montante total de 2017 foi de 5 726,55€

Ricardo Miguel Medeiros dos 
Santos

Ricardo Jorge de Sousa Roque

Carlos Alberto do Maio Correia

José Emílio Coutinho Garrido 
Castel-Branco

Maria Lídia Ferreira Sequeira

Gasto total 
com 

viagens

Membro do CA

Gastos anuais associados a Deslocações em Serviço (€)

Deslocações 
em Serviço

Custo com 
Alojamento

Ajudas de 
Custo

Outras

 

(i) Deslocações em serviço 

 
 
 
 
 

3. Órgãos de Fiscalização  

 
3.1. Conselho Fiscal 

 
 
 
Remunerações 2019 
 
 

Mandato

Início - Fim Forma Data

2013-2015 Presidente Cristina Maria P. Branco M. Vieira Sampaio DSUE 25/02/2013

2013-2015 Vogal Efetivo Maria Luisa Rilho DSUE 25/02/2013

2013-2015 Vogal Suplente Maria Isabel Louro Caria Alcobia (a) DSUE 08/06/2015

2013-2015 Vogal Suplente Carlos Lipari Garcia Pinto DSUE 25/02/2013

OBS:

Cargo Nome

Designação

(a) Nomeada em 08/06/2015 para completar o mandato 2013-15, tendo renunciado ao cargo em 31/07/2018.

Não foram nomeados titulares do Conselho Fiscal para o mandato 2016-2018 

DSUE - Deliberação Social Unânime por escrito
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Bruta
(1)

Redução 
Remuneratória

(2)

Valor Final
(3 )  = (1)- (2)

19 068,14 0,00 19 068,14

14 301,14 0,00 14 301,14

33 369,28 0,00 33 369,28

Remuneração Anual 2019 (€)

TOTAL

Nome

Cristina Maria P. Branco M. Vieira Sampaio

Maria Luisa Rilho

 
 
 
 
 
 
 
Remunerações 2018 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

Bruta
(1)

Redução 
Remuneratória

(2)

Valor Final
(3)  = (1)- (2)

19 068,14 0,00 19 068,14

14 301,14 0,00 14 301,14

9 358,72 0,00 9 358,72

42 728,00 0,00 42 728,00

(a) Nomeada em 08/06/2015 para completar o mandato 2013-15, tendo renunciado ao cargo em 
31/07/2018.

Remuneração Anual 2018 (€)

TOTAL

Nome

Cristina Maria P. Branco M. Vieira Sampaio

Maria Luisa Rilho

Maria Isabel Louro Caria Alcobia (a)

Mandato

Início - Fim Forma Data

2013-2015 Presidente Cristina Maria P. Branco M. Vieira Sampaio DSUE 25-02-2013

2013-2015 Vogal Efetivo Maria Luisa Rilho DSUE 25-02-2013

2013-2015 Vogal Suplente Maria Isabel Louro Caria Alcobia (a) DSUE 08-06-2015

2013-2015 Vogal Suplente Carlos Lipari Garcia Pinto DSUE 25-02-2013

OBS:

Cargo Nome

Designação

(a) Nomeada em 08/06/2015 para completar o mandato 2013-15, tendo renunciado ao cargo em 31/07/2018.

Não foram nomeados titulares do Conselho Fiscal para o mandato 2016-2018 

DSUE - Deliberação Social Unânime por escrito
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Mandato *

Início - Fim Forma Data

2013-2015 Presidente Cristina Maria P. Branco M. Vieira Sampaio DSUE 25-02-2013 1 362,01

2013-2015 Vogal Efetivo Maria Luisa Rilho DSUE 25-02-2013 1 021,51

2013-2015 Vogal Efetivo Maria Isabel Louro Caria Alcobia (a) DSUE 08-06-2015 1 021,51

2013-2015 Vogal Suplente Carlos Lipari Garcia Pinto DSUE 25-02-2013 1 021,51

OBS:

(a) Integrou o Conselho Fiscal enquanto vogal efetivo no mandato 2008-2010
(b) Nomeada em 08/06/2015 para completar o mandato 2013-15
(c) Integrou o Conselho Fiscal enquanto vogal suplente no mandato 2008-2010

DSUE - Deliberação Social Unânime por escrito

Cargo Nome

Designação Estatuto 
Remuneratório 

Fixado
(mensal)

€

Bruta
(1)

Redução 
Remuneratória

(2)

Reversão 
Remuneratória

(3)

Valor Final
(4)  = (1) -(2)+(3)

19 068,13 0,00 0,00 19 068,13

14 301,19 0,00 0,00 14 301,19

14 301,19 0,00 0,00 14 301,19

47 670,51 0,00 0,00 47 670,51

(a) Nomeada em 08/06/2015 para completar o mandato 2013-15

TOTAL

Membro do Órgão de Fiscalização

Remuneração Anual 2017 (€)

Cristina Maria P. Branco M. Vieira Sampaio

Maria Luisa Rilho

Maria Isabel Louro Caria Alcobia (a)

 
Remunerações 2017 
 
O acionista não procedeu à designação do Conselho Fiscal cujos membros continuam a 

assegurar funções. Os membros a seguir indicados são os eleitos para o triénio 2013-2015. 

 
 

 
 
 

 

 
 

 
 
 
 

 
3.2. ROC - Revisor Oficial de Contas 
 
 
 

Em 17 de janeiro de 2018 foi eleito novo Revisor Oficial de Contas para efeitos 

de revisão das contas anuais relativas aos exercícios de 2016, 2017 e 2018, 

devido ao anterior ROC ter atingido em maio de 2017 o número limite de 

mandatos. 

Para o ano 2019 procedeu-se à extensão da referida prestação de serviços. 
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Remunerações 2019 
 

Mandato

Início - Fim Nome
N.º de 

inscrição 
OROC

N.º de 
registo 
CMVM

Forma Data Contratada

Efetivo: 
Vítor Almeida & Associados, 
SROC 
 representada por:

191 20161491 4 4

      Vítor Manuel Batista de 
Almeida

691 20160331

Suplente:                                                                  
Rosa, Correia e Associados, 
SROC, S.A.

143 20161455 4 4

Nota: O ROC efetivo e suplente foram eleitos por DSUE de 17/01/2018 para efeitos de revisão legal das contas anuais relativas 
aos exercícios de 2016, 2017 e 2018. Para o ano 2019 procedeu-se à extensão da referida prestação de serviços.

Contrato de 
prestação 

de serviços
2016-2018 ROC DSUE 17/01/2018

Cargo

Identificação Designação N.º de 
anos de 
funções 

exercidas 
no grupo

N.º de 
anos de 
funções 

exercidas 
na 

entidade

 
 
 

Valor (1)
Reduções 

(2)
Valor final 

(3) = (1) - (2)
Identificação do 

serviço
Valor 
(1)

Reduções 
(2)

Valor final 
(3) = (1) - (2)

18 387,22

Valor anual do contrato de prestação de 
serviços 2019 (€)

Não existiram 
serv. adicionais

Valor anual de serviços adicionais 2019 (€)

Nome ROC/FU

Vítor Almeida & 
Associados, SROC

18 387,22 0,00

 
 
 
 
 
 
 
Remunerações 2018 e 2017 
 
 

 

 

 

 

 

Mandato

Início - Fim Nome
N.º de 

inscrição 
OROC

N.º de 
registo 
CMVM

Forma Data Contratada

Price Waterhouse Coopers e 
Associados - Sociedade de 
Revisores Oficiais de Contas, Ldª.

     Representada em 2013-2015 por:

183 12

 - José Pereira Alves (efetivo) 711

 - José Manuel Henriques Bernardo 
(suplente)

903

Em  15/04/2016, a sociedade passou 
a ser represtanda por:
       - José Miguel Dantas Maio 
Marques (efetivo)

1271

N.º de 
anos de 
funções 

exercidas 
na 

entidade

Designação
N.º de 

anos de 
funções 

exercidas 
no grupo

ROC 9077 DSUE 06-07-2013
Contrato de 
prestação 

de serviços

Identificação

Cargo

2013-2015
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Valor (1)
Reduções 

(2)
Valor final 

(3) = (1) - (2)
Identificação do 

serviço
Valor 
(1)

Reduções 
(2)

Valor final 
(3) = (1) - (2)

Nome ROC/FU

Vítor Almeida & 
Associados, SROC

18 387,22 0,00 18 387,22

Valor anual do contrato de prestação de 
serviços 2018 (€)

Não existiram 
serv. adicionais

Valor anual de serviços adicionais 2018 (€)

 
 

 

Nota: Os valores indicados não incluem IVA 

 
 
 
 

 
 

 

Mandato

Início - Fim Nome
N.º de 

inscrição 
OROC

N.º de 
registo 
CMVM

Forma Data Contratada

Efetivo: 
Vítor Almeida & Associados, 
SROC 
 representada por:

191 20161491 --- ---

      Vítor Manuel Batista de 
Almeida

691 20160331

Suplente:                                                                  
Rosa, Correia e Associados, SROC, 
S.A.

143 20161455 --- ---

Contrato de 
prestação 

de serviços
2016-2018 ROC DSUE 17-01-2018

Cargo

Identificação Designação N.º de 
anos de 
funções 

exercidas 
no grupo

N.º de 
anos de 
funções 

exercidas 
na 

entidade

Bruta
(1)

Redução 
Remuneratória

(2)

Reversão 
Remuneratória

(3)

Valor Final             
4= 

(1)+(2)+(3)

Nome ROC/FU

Remuneração Anual 2017 (€)

19 068,20
Price Waterhouse Coopers e 
Associados - Sociedade de 

Revisores Oficiais de Contas, Ldª.
19 068,20 0,00 0,00


